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SEMANÁRIO OFICIAL
ATOS DO PREFEITO

DECRETO No 9730 JOÃO PESSOA, 25 DE MAIO DE 2021.

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O DOMÍNIO
ÚTIL E AS ACESSÕES E BENFEITORIAS DOS BENS
IMÓVEIS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8o, inciso II, da Constituição do Estado, combinado
com o art. 60, incisos III e V, art. 76, inciso I, alínea “d” da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, e em conformidade com o disposto no art. 5o, alíneas “e” e “i” e art. 6o, do Decreto-Lei no

3.365, de 21 de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei Federal no 2.786, de 21 de
maio de 1956,

D E C R E T A:

Art. 1o Ficam declaradas de utilidade pública, na forma da legislação vigente, o domínio
útil de duas áreas de terrenos situadas em localidade caracterizada pelo Patrimônio da União como
alagados e acrescidos de Marinha, parcialmente ocupadas por habitações subnormais; terrenos
situados entre um trecho da Via Expressa Airton Sena da Silva e uma faixa de uso da rede ferroviária
(CBTU) pelo lado Sul, um emissário de esgotos da rede de saneamento da cidade pelo lado Noroeste e
áreas remanescentes desses mesmos terrenos entre si, como também pelos lados Norte e Leste; local
denominado como “Comunidade do S”, no bairro do Roger, João Pessoa, áreas identificadas no
cadastro imobiliário urbano do município como inseridas no setor 20, envolvendo partes de terrenos
não cadastrados além de ocupações correspondentes a unidades, lotes... que compõem as quadras
036 e 066; terrenos configurados por duas poligonais irregulares, onde a indicada como Área 1 totaliza
19.053,31m2; a indicada como Área 2 totaliza 8.550,76m2; definidas, com as metragens ao longo de
seus perímetros, mediante os pontos de coordenadas UTM conhecidas em conformidade com o
especificado em cada um dos quadros adiante detalhados, que dessa forma tem-se um somatório das
duas áreas de terreno em um total de aproximadamente 27.604,07m2; cuja localização é representada
no mapa anexo.

Anexos do Decreto 9730№

Art. 2o As áreas a que se refere o presente Decreto, destinar-se-ão a implantação, de
projeto de habitações de interesse social com realocação de moradias determinada por fatores
ambientais ou de risco, harmonizado com a urbanização e preservação dos recursos naturais; obras
previstas no âmbito de programa da competência da Secretaria Municipal de Habitação Social; fazendo
cumprir o pleito formalizado mediante o processo administrativo №2021/025.946.

Art. 3o Fica a Comissão Permanente de Avaliação e Desapropriação da Secretaria
Municipal do Planejamento, juntamente com a Procuradoria Geral do Município, autorizadas a
adotarem as providências necessárias ao processo indenizatório, no que couber, dos bens imóveis ora
declarados de utilidade pública.

Art. 4o Os recursos destinados às despesas decorrentes de pagamento de eventuais
indenizações correrão por conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal do Planejamento, na
classificação funcional 08.101.04.122.5370-2728 – aquisição e desapropriação de imóveis, na rubrica
orçamentária 4.5.90.61 - aquisição de imóveis.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, aos 25 dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte e um. 435o da fundação da Paraíba.
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PORTARIA Nº. 1739 Em, 21 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores,.

RESOLVE:

I - Nomear LILIANE CASTRO VILASBOAS GONDIM,
matrícula nº 64.968-6 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA
SEÇÃO DE LABORATÓRIO DE ANALISE CLINICA do INSTITUTO CÂNDIDA
VARGAS da SECRETARIA DA SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de
maio de 2021.

III – Publicada no Semanário Oficial Especial de 25 de maio
de 2021( Republicada por incorreção).

PORTARIA Nº. 1748 Em, 26 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores,

RESOLVE:

I –Nomear ESTEPHANY KRYSS SILVA, matrícula nº
78.703-5 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de DIRETORA DO
DEPARTAMENTO DE INFORMATICA da GUARDA CIVIL MUNICIPAL da
SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de maio de
2021.

PORTARIA Nº. 1749 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores,

RESOLVE:

I –Nomear JOSE GOMES DE OLIVEIRA NETO para
exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-3 de CHEFE DE NUCLEO REGIONAL da
SECRETARIA EXECUTIVA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR do GABINETE DO VICE
PREFEITO.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de junho de
2021.

PORTARIA Nº. 1750 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 385/SEMUSB de 26 de maio de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar DAVID DO NASCIMENTO, matrícula nº
24.228-4, da Função de Confiança, símbolo FCPE-1 de INSPETOR da GUARDA CIVIL
MUNICIPAL da SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de junho de
2021.
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PORTARIA Nº. 1751 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 385/SEMUSB de 26 de maio de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear THIAGO FERNANDES CARNEIRO DE
MORAIS, matrícula nº 78.672-1, para exercer a Função de Confiança, símbolo FCPE-1 de
INSPETOR da GUARDA CIVIL MUNICIPAL da SECRETARIA DE SEGURANÇA
URBANA E CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de junho de
2021.

PORTARIA Nº. 1753 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 154/2021- GS/COMPDEC, de 05 de maio de 2021.

RESOLVE:

I – Exonerar ANTONIO ESTEVES NETO, matrícula nº
95.115-3 do cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR OPERACIONAL da
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE JOÃO
PESSOA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de
abril de 2021.

PORTARIA Nº. 1754 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 154/2021- GS/COMPDEC, de 05 de maio de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear ANTONIO ESTEVES NETO, matrícula nº
95.115-3 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR DE
MINIMIZAÇÃO DE DESASTRES da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL DE JOÃO PESSOA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de
abril de 2021.

PORTARIA Nº. 1755 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 154/2021- GS/COMPDEC, de 05 de maio de 2021.

RESOLVE:

I –Exonerar JOSE RENATO BARROS ESTEVES LINS,
matrícula nº 95.300-8 do cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
RESPOSTA, REABILITAÇÃO E RECONSTRUÇÃO da COORDENADORIA
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE JOÃO PESSOA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de
abril de 2021.

PORTARIA Nº. 1756 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 154/2021- GS/COMPDEC, de 05 de maio de 2021.

RESOLVE:

I –Nomear JOSE RENATO BARROS ESTEVES LINS,
matrícula nº 95.300-8 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAE-2 de DIRETOR
OPERACIONAL da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL DE JOÃO PESSOA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de
abril de 2021.

PORTARIA Nº. 1752 Em, 28 de junho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 386/SEMUSB de 26 de maio de 2021.

RESOLVE:

I – Nomear DAVID DO NASCIMENTO, matrícula nº
24.228-4, para exercer a Função de Confiança, símbolo FCPE-2 de SUB INSPETOR da
GUARDA CIVIL MUNICIPAL da SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA E
CIDADANIA.

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de junho de
2021.
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PORTARIA Nº. 1757 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 154/2021- GS/COMPDEC, de 05 de maio de 2021.

RESOLVE:

I –Exonerar RUTTE SARA VIEIRA BARROS, matrícula
nº 93.299-0 do cargo em comissão, símbolo DAE-1 de GESTOR DO FUNDO ESPECIAL
PARA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL da COORDENADORIA MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE JOÃO PESSOA
.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de
abril de 2021.

PORTARIA Nº. 1758 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 154/2021- GS/COMPDEC, de 05 de maio de 2021.

RESOLVE:

I –Nomear RUTTE SARA VIEIRA BARROS, matrícula nº
93.299-0 para exercer o cargo em comissão, símbolo DAS-1 de CHEFE DA DIVISÃO DE
RESPOSTA. REABILITAÇÃO E RECONSTRUÇÃO da COORDENADORIA
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE JOÃO PESSOA
.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de
abril de 2021.

PORTARIA Nº. 1759 Em, 28 de maio de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no
uso das atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei 10.429/2005, e modificações posteriores, e tendo em
vista o que consta do oficio 155/2021- GS/COMPDEC, de 05 de maio de 2021.

RESOLVE:

I –Nomear MELISSA COSTA LIRA para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAE-1 de GESTORA DO FUNDO ESPECIAL PARA PROTEÇÃO E
DEFESA CIVIL da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
DE JOÃO PESSOA
.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de
abril de 2021.

SEAD

PORTARIA N.º 231 Em, 28 de maio de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo n°
2021/047441.

RESOLVE:

I - Determinar que JOSÉ STENIO DE ALMEIDA HOLANDA,
servidor da Prefeitura Municipal Capim/PB, ocupante do cargo de Médico ora cedida, com
ônus para esta Prefeitura, preste serviço na SECRETARIA DA SAÚDE, até 31 de dezembro
de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

PORTARIA N.º 232 Em, 28 de maio de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.ºs 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8.926/17, e modificações posteriores e tendo
em vista o que consta do Processo nº 2021/038969.

R E S O L V E:

I – Colocar à disposição da SINDICATO DOS
TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO - SINTEM com ônus para esta
Prefeitura, o servidor BENILTON LÚCIO DE LUCENA DA SILVA matrícula nº 18.204-4
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 233 Em, 28 de maio de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa
no Decreto n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do
Processo n° 2021/037747.

RESOLVE:

I - Determinar que KÁTIA CANDEIA ARAUJO, servidora
da Prefeitura Municipal de Patos, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço, ora cedida,
com ônus para esta Prefeitura, preste serviço na SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
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PORTARIA N.º 234 Em, 28 de maio de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990, e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771 de 20 de janeiro de 2003 e tendo em vista o que consta do processo nº
2021/051554.

RESOLVE: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2.380
de 26 de março de 1979 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, LUCIA DE FÁTIMA PEREIRA QUIRINO BRAGA, matricula nº
25.001-5, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO , lotada na
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

II - Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de junho de
2021

PORTARIA N.º 235 Em, 28 de maio de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos
Decretos n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2021/047464 e Ofício 011/2021-GAVIPRE, de 13 de abril de 2021.

RESOLVE: Colocar à disposição do GABINETE DO VICE-
PREFEITO-GAVIPRE, sem ônus para a Secretaria da Saúde, a servidora, MARIA
ANTONIETA CHAVES matrícula nº 8.743-2, ESCRITURÁRIO, lotada na SECRETARIA
DA SAÚDE, até 31 de dezembro de 2021.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

PORTARIA N.º 236 Em, 28 de maio de 2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João
Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta dos Processos nº
2021/047300.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora CAMILLA DEBORA GUEDES TORRES
ALVES, matrícula nº 83.082-8, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II, que se encontra afastada para fazer de curso de Mestrado.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 6 de
abril de 2021.

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE

AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO E DE TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO DO QUADRO

DE PESSOAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

EDITAL Nº 019 – PMJP/CGM, DE 28 DE MAIO DE 2021

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA, considerando a Lei Orgânica do

Município de João Pessoa, a Lei Municipal nº 2.380, de 26 de março de 1979, e suas alterações, a Lei Municipal

nº 12.150, de 9 de setembro de 2011, e a Lei Municipal nº 13.411, de 24 de março de 2017, e suas alterações

contidas na Lei Municipal nº 13.472, de 14 de setembro de 2017 e na Lei Municipal nº 13.547, de 29 de

dezembro de 2017, e o disposto no EDITAL Nº 1 – PMJP/CGM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017, regulador do

concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva nos cargos de Auditor Municipal

de Controle Interno e de Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral

do Município (CGM) de João Pessoa, considerando ainda a Portaria nº 579 de 27 de abril de 2018, publicada no

Semanário Oficial nº 1630, de 22 a 28 de abril de 2018, que homologou o resultado final desse concurso

público.

II- Convocar o candidato relacionado no Quadro abaixo, para prosseguir no concurso público para os cargos de

Auditor Municipal de Controle Interno e de Técnico Municipal de Controle Interno do Quadro de Pessoal da

Controladoria-Geral do Município (CGM) de João Pessoa com a Sindicância de Vida Pregressa, conforme

estabelecido no § 4º, itens I, II, III e IV do art. 1º da Lei nº 13.472 de 14 de setembro de 2017 e no item 12.1 do

EDITAL Nº 1 – PMJP/CGM, de 21 de setembro de 2017, que serão realizadas nas formas dos itens a seguir.

CARGO 1: AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA – CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO

11011110 FELIPE CALDAS LUNA 09

II – DA SINDICÂNCIA DE VIDA PREGRESSA

II.1 - De caráter unicamente eliminatório, a ser realizada pela Secretaria Municipal de Administração de João

Pessoa, segundo regras estabelecidas pela Lei Municipal nº 13.411, de 24 de março de 2017, alterada pela Lei

Municipal nº 13.472, de 14 de setembro de 2017, e pela Lei Municipal nº 13.547, de 29 de dezembro de 2017,

mediante o exame da documentação exigida do candidato, indicada no subitem 12 do EDITAL Nº 1 –

PMJP/CGM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

II.2 - O candidato aprovado deverá enviar, de forma legível, no período compreendido entre às 10 horas do dia

07 de junho de 2021 e às 18 horas do dia 11 de junho de 2021 (horário oficial de Brasília/DF), via upload, por

meio de link específico no endereço eletrônico http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sead/concurso-

cgm-17-documentacao/, imagem nos formatos .jpeg ou .img ou .png dos documentos a seguir relacionados ou

entregá-los presencialmente, mediante recibo, junto à Secretaria Municipal de Administração (Rua Diógenes

Chianca, 1.777 – Água Fria, João Pessoa – PB. CEP: 58053-900):

a) certidão dos setores de distribuição dos foros criminais da Justiça Federal, Estadual, Militar Federal e

Eleitoral (crimes eleitorais) dos lugares em que tenha residido o candidato nos últimos 5 (cinco) anos;

b) declaração firmada pelo candidato, da qual conste não haver sofrido condenação definitiva por crime ou

contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão no exercício de cargo ou de destituição de função

pública;

c) declaração de órgão público ou entidade, ao qual esteja vinculado o candidato na data de sua convocação

para apresentar a documentação da Sindicância de Vida Pregressa, de não estar respondendo procedimento

administrativo disciplinar (sindicância ou inquérito), nem ter sofrido penalidade administrativa de suspensão

por fatos que possam comprometer a idoneidade do candidato para o exercício do cargo público ao qual

concorre;

d) folha de antecedentes expedida pela polícia do Distrito Federal e (ou) dos estados onde residiu o candidato

nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses.

II.3 - A entrega dos documentos previstos no subitem III.2, todos indispensáveis à Sindicância de Vida

Pregressa, far-se-á sob pena de ser excluído do concurso o candidato que deixar de atender a essa exigência.

II.4 – Após o envio dos documentos, via upload, ou entrega presencial, esses serão remetidos à comissão

especial do concurso para análise.

II.5 - No curso da Sindicância de Vida Pregressa, será facultada à Administração a realização de diligências para

obter elementos informativos outros perante quem os possa fornecer, inclusive convocando, se necessário, o

próprio candidato para ser ouvido ou entrevistado, assegurando, caso a caso, a tramitação reservada de suas

atividades.

II.6 - Analisados os documentos e situações a que se referem as letras “a” a “d” do subitem III.2 e realizadas, se

convenientes ou necessárias, as diligências previstas no subitem III.5, ouvida a Controladoria-Geral do

Município de João Pessoa, será divulgado, pela Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa, edital

contendo o resultado provisório da Sindicância de Vida Pregressa.

II.7 – Relativamente à Sindicância de Vida Pregressa, poderá ser apresentado recurso, observado o seguinte:

a) o candidato considerado INAPTO poderá recorrer da decisão nos 2 (dois) dias úteis subsequentes à

publicação do edital contendo o resultado provisório da Sindicância de Vida Pregressa no Semanário Oficial do

Município de João Pessoa;

b) o recurso deverá ser enviado à comissão especial do concurso no endereço eletrônico

http://www.joaopessoa.pb.gov.br/secretarias/sead/concurso-cgm-17-documentacao/, como imagem nos

formatos .jpeg ou .img ou .png, via upload, ou entregue presencialmente, mediante recibo, junto à Secretaria

Municipal de Administração, até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à publicação mencionada na

letra “a” do item III.7 deste edital;

c) serão desconsiderados os recursos remetidos por quaisquer outros meios não considerados na letra “b” do

item III.7 deste edital ou extemporâneos;

d) a decisão dos recursos será dada a conhecer, coletivamente, por meio de Edital a ser publicado no

Semanário Oficial do Município de João Pessoa.

II.8 – O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original constante do subitem III.2 deste

edital que deverá ser entregue no ato da posse junto com os demais documentos solicitados pela Secretaria

Municipal de Administração de João Pessoa.

III – DISPOSIÇÕES GERAIS

III.1 - Os recursos necessários aos procedimentos do concurso de que trata este Edital serão por conta dos

candidatos, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de João Pessoa por qualquer tipo de problema que

impeça a chegada dessa documentação a seu destino, que seja de ordem técnica dos computadores, falhas de

comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.

III.2 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa, após

ouvida a Controladoria-Geral do Município de João Pessoa.
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EDITAL Nº 06 DE 28 DE MAIO DE 2021

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Secretaria
de Administração, no uso de suas atribuições, torna público o presente EDITAL DE
CONVOCAÇÃO, conforme DECISÃO JUDICIAL, PROCESSO Nº 0020984-37.2014.8.15.2001,Al
Nº 2013393-76.2014.8.15.0000, no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da candidata
JOANILCE ALVES BRAZ, inscrição nº 0038904-8. , classificado em 786 lugar, do Concurso
Público Edital nº 01/2010, homologado através da portaria nº 258 de 29 de julho de 2010, para
posse dos referidos cargos, no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação deste Edital,
(artigo 36 da Lei 2380/79 – Estatuto dos Funcionários Publico do Município) com o que segue:

1 - Realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
Na Junta Médica Municipal, situada na rua Francisca Moura, 395, Centro, das 8:00 às 12:00
horas, dentro do prazo dos 30 (trinta) dias acima referido, mediante agendamento, através do
fone 3214-3710 ou “in loco”, para realização da inspeção médica/exame médico pré-admissional
munido dos resultados dos exames abaixo relacionados, os quais poderão ser realizados em
serviços públicos ou privados:
a) Hemograma;
b) Glicemia;
c) ECG, acompanhado de laudo médico;
d) Avaliação Cardiologica, realizado por médico cardiologista;
e) Raio X do Torax PA, acompanhado de laudo médico;
f) Audiometria;
g) Exame oftomológico, realizado por médico oftomologista;
h) Sanidade Fisíca, realizado por medico de qualquer especialidade;
i) Sanidade Mental, realizado por médico psiquiatra.

2 - De posse do exame médico pré-admissional fornecido pela Junta Médica Municipal o
Profissional da Saúde deverá se apresentar na Divisão de Posse – DIPOC da Secretaria da
Administração - SEAD, situada na Avenida Diógenes Chianca, n° 1777, Água Fria, Centro de
Administração Municipal – CAM, telefone (83) 98645-8717, das 8:00 às 12:00 e 13:00 as 17:00
horas, para investidura no cargo público, munido dos seguintes documentos, (original e cópia):

a) Registro de Identidade – RG;
b) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação da última eleição;
d) Documentos militar para o sexo masculino;
e) Carteira do PIS ou PASEP (se já teve emprego anterior);
f) Carteira de Trabalho (CTPS);
g) Comprovante de residência;
h) Diploma;
i) Registro no Conselho da Classe
j) Certificado da Especialização
k) Certidão de Casamento;
l) Registro de nascimento de filhos (s) menor (es) de 14 anos e/ou portadores de deficiência ;
m) Duas ( 2) foto 3x4 recente, uma para Junta Médica;
n) Conta bancária – BANCO BRADESCO;
o) Certidões dos setores de distribuição dos foruns criminais das Justiças Federal e Estadual

do Estado em que o candidato houver residido nos últimos cinco anos expedidas, no
máximo, há seis (6) meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão,
quando houver;

p) Certificado de antecedentes da Polícia Federal e da Policia dos Estados em que o
candidato houver residido nos últimos cinco anos, expedidas, no máximo, há seis (6)
meses, respeitado o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;

3- Após a posse o servidor tem 8 (oito) dias para entrar em exercício (Lei 2.380, art. 40,
item II)

João Pessoa, 28 de maio de 2021

EXPEDIENTE Nº 092/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º
4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

2226 ADRIANO FERNANDES DA SILVA 26.824-1 SEMUSB 03.05.2021 A 31.07.2021 90
2273 BERNARDO MEIRA ANGELO 29.258-3 SEDEC 06.04.2021 A 25.04.2021 20
2269 CECILIA GOMES DA SILVA 63.663-1 SEDEC 06.04.2021 A 04.06.2021 60
2319 EDILEUZA MARIA DA SILVA 68.674-3 SEDEC 23.03.2021 A 29.03.2021 07
2103 JOACI DE MOURA RIBEIRO 33.448-1 SEDEC 01.05.2021 A 29.07.2021 90
2250 JOSÉ BONIFACIO FIGUEIREDO VITAL 33.072-8 PGM 04.04.2021 A 02.07.2021 90
2288 JOSÉ WILSON F. VIEGAS 72.269-3 SEDEC 22.03.2021 A 05.04.2021 15
2290 JUCILENE MARCIA T. SANTOS 82.623-5 SEDEC 07.04.2021 A 06.05.2021 30
2285 KARLA CRISTIANNE R. NUNES 82.033-4 SEMUSB 30.03.2021 A 05.04.2021 07
2284 MARIA DE LOURDES F. SANTANA 38.282-5 SEDEC 06.04.2021 A 10.04.2021 05
2302 MAYRILANE LEITE DIAS 78.796-5 SEMUSB 17.03.2021 A 15.04.2021 30
2297 RENALDA AUGUSTA DE ALMEIDA 31.072-7 SEDEC 06.04.2021 A 04.07.2021 90
2317 ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 95.179-0 SEDEC 22.03.2021 A 26.03.2021 05
2232 RUGGERY MEIRA N. RIBEIRO 78.641-1 SEMUSB 19.03.2021 A 17.04.2021 30
2215 VANIA LUCIA DE S. MEDEIROS 82.367-8 SEDEC 07.05.2021 A 20.06.2021 45

Em, 28 de maio de 2021

EXPEDIENTE Nº 091/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere inciso IV do parágrafo único do
artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com disposto no artigo 1º, inciso I, alínea “j”, do Decreto Municipal n. º
4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes requerimentos de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE:

Nº NOME DO SERVIDOR MAT SECRETARIA PERÍODO DIAS

1965 AILTON TEIXEIRA DE LIMA 24.572-1 SEMUSB 17.03.2021 A 14.06.2021 90
2231 CLAUDIA FERNANDA M. DUARTE 34.862-7 SEREM 07.04.2021 A 16.04.2021 10
2140 FRANCISCO HILDENHA DE LIMA 30.995-8 SEDEC 22.03.2021 A 20.05.2021 60
2261 FRANCISCO MADALENO DA SILVA 23.794-9 SEMUSB 05.04.2021 A 08.05.2021 34
2260 FRANCISCO MADALENO DA SILVA 23.794-9 SEMUSB 09.05.2021 A 11.05.2021 03
2143 GEYSIANNI CARVALHO RIBEIRO SILVA 86.834-5 SEDEC 06.04.2021 A 20.04.2021 15
2154 JAIR FERNANDO BEZERRA 34.308-1 SEREM 01.04.2021 A 29.06.2021 90
2210 JEOVACI RIBEIRO DA SILVA 94.566-8 SEDES 27.04.2021 A 11.05.2021 15
2103 JOÃO ROMERO RIBEIRO 70.724-4 SEDES 29.04.2021 A 12.05.2021 14
2083 LEANDRO F. DOS SANTOS 55.651-3 SEDEC 30.04.2021 A 29.05.2021 30
2181 MALENI MEDEIROS LUSTOSA 78.857-1 SEMUSB 29.03.2021 A 07.04.2021 10
2010 MARIA LEONIA G. FERNANDES 30.749-1 SEDEC 23.04.2021 A 21.06.2021 60
2162 SIMONE SOARES A. CARVALHO 59.695-7 SEDEC 24.03.2021 A 22.04.2021 30
2125 TEREZINHA APARECIDA DE FRANÇA BARROS 28.238-3 SEDEC 31.03.2021 A 28.06.2021 90
2062 VICENTE DE PAULA DA SILVA 18.096-3 SEDEC 28.04.2021 A 26.07.2021 90

Em, 28 de maio de 2021
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EXPEDIENTE Nº 093/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Org0ânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, DEFERIU os seguintes processos:

PROC.
NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

2021/037795 ANA KARLA A. DA ROCHA 73.985-5 SEFIN PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO
2020/014419 ANA PAULA RIBEIRO DE SOUZA 88.359-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/018780 ANDRIELLY DE SOUZA MENEZES 94.705-9 SEDES PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2020/070382 ANTONIO FORTUNATO P. NETO 92.252-8 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2020/064791 CIDILENE CEZAR DE ANDRADE 63.941-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE DIAS

TRABALHADOS
2020/070306 CRISTIANE DE ANDRADE FERNNADES 66.792-7 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2020/070443 CRISTINA MARIA A. SILVA 78.974-7 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/029611 EGIDIO OLIVEIRA DA C. JUNIOR 97.031-0 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2020/069392 ELIABE DA SILVA ARAUJO 88.679-3 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALARIO
2021/018899 ELIANE FIGUEIREDO P. DE ARRUDA 16.938-2 SEFIN IMPLANTAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO
2020/061251 ESTELITA MONTEIRO BARBOSA 92.152-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/030446 FRANCINALDO ILDEFNSO DE

OLIVEIRA
88.086-8 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS

2021/034799 GILMAR JOSÉ DA SILVA 28.474-2 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
2020/105561 HANIERY LUIZ R. DE LIMA 94.053-4 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO,

FÉRIAS E 13º SALARIO
2020/072780 HELIA ALMEIDA DE ASSIS 44.161-9 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/034116 IVONETE MOTA DA SILVA 12.712-4 SEAD AUXILIO FUNERAL
2021/035277 JANE CABRAL DE SOUZA 02.764-2 SEAD AUXILIO FUNERAL
2020/070203 JOALISSON MENDES GOMES 64.675-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/026010 JOÃO MARTINS FILHO 20.323-8 SEAD AUXILIO FUNERAL
2021/009161 JOSÉ ALEXANDRE DE LIMA 61.641-9 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/008969 JOSÉ CARLOS R. DE FARIAS FILHO 86.417-0 SEDURB PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/033110 JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS 08.496-4 SEAD AUXILIO FUNERAL
2021/032839 JULIANA TEIXEIRA COELHO 96.357-7 SEDES PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º

SALÁRIO2020/014419
2020/023885 JUSSARA OLIVEIRA DE ARAUJO 87.376-4 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/000396 LELITA MOESIA B. PEREIRA 90.515-1 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
2021/009872 LIZANDRA DE OLIVEIRA MOURA 89.318-8 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/042493 LUCIO NEY C. VIEIRA 94.563-3 SEDES PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO
2021/027285 MARIA DO SOCORRO F. DA SILVA 00.492-8 SEAD AUXILIO FUNERAL
2020/069873 MARLUCE GOMES DA SILVA 48.799-6 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2020/070305 MONICA PEREIRA DA SILVA 87.081-1 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/038711 PEDRO HENRIQUE C. BARBOSA 91.755-9 SEINFRA PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO
2019/144900 REGINA GALDINO 81.565-9 SEDEC PAGAMENTO DO 13º E 14º SALÁRIOS
2021/030852 RICARDO CECIL T. DAMASCENO 74.669-0 SECON PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO
2021/002452 RODOLFO ABRANTES DE O. ANDRADE 41.469-7 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS
2021/015610 SONIA MARIA DE A. ANDRADE 60.391-1 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALARIO
2021/030731 TATYANNA SOARES F. GALVÃO 91.765-6 SEPLAN PAGAMENTO DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO
2021/045320 THIAGO SOARES C. DE ALMEIDA 94.667-2 SEINFRA PAGAMENTO DO 13º SALÁRIO PROPORCIONAL

Em, 28 de maio de 2021

EXPEDIENTE Nº 094/2021

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.º
4.771, de 20.01.03, INDEFERIU os seguintes processos:

PROC.
NOME MAT. LOTAÇ. ASSUNTO

2021/008210 CASSIA MARANHÃO LIMA 69.909-8 SEREM PAGAMENTO DE FÉRIAS
2020/104463 CRISTIANE DE O. P. PATRICIO PEDROSA 55.525-8 SEDEC PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO
2021/029822 DOUGLAS DUARTE DE FARIAS 91.547-5 SECOM PAGAMENTO DE FÉRIAS
2020/060502 ELIZABETE JUDITE DO CARMO 25.308-1 SEDEC PAGAMENTO DE FÉRIAS
2021/000803 FERNANDO AUGUSTO G. SOARES 82.161-6 SEDEC MUDANÇA DA GRATIFICAÇÃO
2020/054502 JANDIRA PONTES M. DE SOUSA 23.361-7 SEDEC COMPLEMETO DO 1/3 DE FÉRIAS
2021/022046 KALLYNE SANTOS DE MORAES 57.373-6 SEPLAN PAGAMENTO DE FÉRIAS
2020/073264 KATHARYNA MARIA DA S. RIBEIRO 90.631-0 SEDEC PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2021/034953 MARILO COSTA 96.273-2 SEINFRA AUXILIO FUNERAL
2020/090339 MARY KATIUSCIA BRANDÃO 85.229-5 SEDEC ABONO DE FALTAS
2021/014416 PATRICIA RAQUEL DE O. MENDONÇA 94.683-4 SECOM PAGAMENTO DE FÉRIAS
2021/010793 ROMULO GUTHIERRE F. FREIRE 92.268-4 SEJER PAGAMENTO RETROATIVO DE SALÁRIO
2020/104988 VALMIRA A. DO NASCIMENTO 28.192-1 SEDEC PROGRESSÃO FUNCIONAL

Em, 28 de maio de 2021
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EXPEDIENTE Nº 095/2021

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, Inciso IV, parágrafo único da Lei Orgânica
para Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 1º, inciso I, alínea j, do
Decreto Municipal n. º 4.771, de 20.01.03. DEFERIU os seguintes processos de LICENÇA ESPECIAL PARA GOZO.

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO PERÍODO DIAS

2021/019323 CLELIA VITAL BURITY 10.962-2 SEDEC 01/02/1985 A 31.01.1995 – 1º DECENIO 180

Em, 28 de maio de 2021

PROGEM
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CGM
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SEDEC

PORTARIA nº. 10/2021 – GAB/SEDEC João Pessoa, 16 de abril de 2021.

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições previstas no art.

66, I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990, bem

como o disposto no art. 1º do Decreto nº 9681/2021, de 16 de fevereiro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir a Comissão de Conformidade e Transparência - CCP no

âmbito da Secretaria de Educação e Cultura, na forma do Decreto nº 9681/2021, de 16

de fevereiro de 2021.

Art. 2º - A comissão será composta pelos membros a seguir:

I – Adriana Weiga de Queiroz Bonfim – Mat. 84.837-9 (Membro);

II – Kristianne Janainne Campelo – Mat. 58.757-5 (Membro);

III – Marianny Fernandes de Oliveira – Mat. 82.492-5 (Suplente).

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SMS

Portaria Nº 053/2021 João Pessoa, 26 de maio de 2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOÃO PESSOA, no

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica, e

CONSIDERANDO o Decreto Nº 9.685/2021, de 23 de fevereiro de

2021, que estabelece novas medidas de enfrentamento e prevenção à epidemia

causada pela COVID-19 (SARS-COV 2) no município de João Pessoa;

CONSIDERANDO o aumento de casos e internações decorrentes da

infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19);

RESOLVE:

Art. 1º: Suspender temporariamente as férias dos profissionais da Rede de

Atenção à Saúde : Atenção Hospitalar, Atenção Básica e Ambulatorial e

Especializada, referente ao período aquisitivo de 2021 e liberar as férias referente ao

período aquisitivo 2019 e 2020.

Art. 2º: Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PORTARIA Nº. 054/2021 Em, 27 de maio de 2021.

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no

uso de suas atribuições, de acordo com a legislação vigente,

RESOLVE :

Artigo 1º - Constituir uma Comissão de Sindicância que tem a finalidade

de apurar os fatos, objeto da denúncia no Processo Nº 08.361/2021, com a seguinte

composição:

? THIAGO NUNES ABATH CANANEA Presidente

? MARIA ROBERLÂNDIA SOARES DE MELO FREIRE Membro

? FERNANDA SVENDSEN DE ALBUQUERQUE Membro

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua assinatura.

SEREM

PORTARIA TRIBUTÁRIA Nº.010/SEREM João Pessoa, 24 de maio de 2021

O SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei

Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da

Lei Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal),

bem como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado

pelo Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 39,37 (trinta e nove reais e trinta e sete

centavos), o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa –

UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de

2021.

SEDES
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SEMUSB

PORTARIA Nº 139/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 15460/2019- PMJP.

RESOLVE DECLARAR APOSENTADA COMPULSORIAMENTE
de acordo com o artigo 40, § 1°, II, da Constituição Federal/88 com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 20/98, c/c arts. 28, 32, 33 e 34 da Lei Municipal n°. 10.684/05, com proventos
proporcionais à servidora SEVERINA ZÉLIA DE SOUSA FIGUEIRÊDO, ocupante do cargo
de Odontólogo, classificação funcional 01.04.16.01.05, matrícula nº 25.178-0, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.

IPM

PORTARIA Nº 140/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18671/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/03, c/c art. 6º A da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, §5º, 59, I, 60, I, e § 1º do
art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a SONIA LEITE DE SANTANA matrícula nº
95.827-1, companheira do ex-servidor MANOEL FERRAZ DALTRO, matrícula nº 14.882-2,
falecido em 19 de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 141/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18670/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
SEVERINA SARAIVA DA COSTA, matrícula nº 95.828-0, viúva do ex-servidor CLEDSON
JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA, matrícula nº 02.073-7, falecido em 08 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 01/2021

Institui a Comissão de Organização e
Avaliação do Processo Seletivo

Simplificado para o provimento de
vagas na Unidade de Moradia Assistida

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA do Município de
João Pessoa, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e

CONSIDERANDO a necessidade de prestar cuidado e atenção integral a
pessoa em situação de alta vulnerabilidade social, com vistas a garantir a
inserção social por meio de uma assistência humanizada e pautada na
qualificação, no trabalho, na geração de renda, na cultura, no esporte e no
lazer;

CONSIDERANDO anecessidade de contratação por tempo determinado de
pessoal para assegurar a redução de danos sociais e a saúde da pessoa em
situação de rua e com uso problemático de substâncias psicoativas no
município de João Pessoa.

CONSIDERANDO que será realizado um Processo Seletivo Simplificado (PSS)
para provimento de vagas na Unidade de Moradia Assistida vinculada ao
Projeto de Inserção Social – Convênio Nº 813675/2014;

CONSIDERANDO O Art. 2º Inciso V da Lei Municipal Nº 13.331/2016, a
Constituição Federal, nos termos do Art.37, inciso IX com fundamentos nos
pressupostos na Política Nacional sobre rogas, Resolução
nº3/GSIPR/CR/CONAD do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre
Drogas, instituído pela Lei 11.343 de 23 de agosto de 2006 e em conformidade
com as diretrizes do Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras
drogas, bem como, outras deliberações da Comissão Permanente de
Organização e Avaliação do Processo Seletivo Simplificado.

Resolve:

Art. 1º Fica criada a Comissão de Organização e Avaliação do Processo
Seletivo Simplificado para o provimento de vagas da Unidade de Moradia
Assistida, objeto do Convênio 813675/2014.

Art. 2º São atribuições da Comissão ora criada:

I. A publicação do Edital de realização do Processo Seletivo Simplificado;
II. Receber e Homologar as inscrições dos candidatos;

III. Avaliar os currículos e realizar entrevista ou qualquer outra etapa do
Processo Seletivo Simplificado, conforme constar no edital.

Parágrafo Único – Após cada fase prevista nos incisos deste artigo, a comissão
se reunirá e elaborará a respectiva Ata, onde constará o local, data, os
integrantes , pauta e as respectivas decisões e/ou homologação.

Art. 3º A comissão criada através da presente portaria será composta pelos
seguintes servidores:

Matrícula Nomes
01 97.292-4 Ana Carla A. P. França
02 96.586-3 Cícero Romão de Lima Dantas Junior
03 78.698-5 Diana Costa Dias Pinto
04 79.405-8 Jakeline Spinelli de Melo
05 95.061-1 Natalya D. Pedrosa Carneiro
06 95.043-2 Ranielle Costa Medeiros
07 95.373-3 Wânia Claudia Gomes Di Lorenzo Lima

Art. 4º Na primeira reunião, a Comissão elegerá, entre os seus membros, o
Presidente.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 25 /05 / 2021.
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PORTARIA Nº 143/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18536/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, 60, I e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
SEVERINA DOS SANTOS NÓBREGA, matrícula nº 95.830-1, viúva do ex-servidor
ITAMAR DE ALMEIDA NÓBREGA, matrícula nº 77.089-2, ocupante do cargo de Condutor
de Veículo de Urgência, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, falecido em 06 de março de
2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 144/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18672/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
CLEONICE DA SILVA DE ARAÚJO PYRRHO, matrícula nº 95.831-0, viúva do ex-servidor
ALKMAR DE ARAÚJO PYRRHO, matrícula nº 12.505-9, falecido em 20 de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 145/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18669/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a GEUSA
DE FARIAS AZEVÊDO, matrícula nº 95.832-8, viúva do ex-servidor JOSÉ DOS SANTOS
AZEVÊDO, matrícula nº 11.957-1, falecido em 22 de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 142/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18554/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, 60, I e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
MARIA MÉRCIA DE LIMA RIBEIRO, matrícula nº 95.829-8, viúva do ex-servidor
GERMANO DA SILVA RIBEIRO, matrícula nº 18.822-1, ocupante do cargo de Auxiliar de
Administração, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, falecido em 03 de dezembro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 146/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18778/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, 60, I e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a ANA
MARIA SILVA, matrícula nº 95.824-7, viúva do ex-servidor EVERALDO ANTÔNIO DA
SILVA, matrícula nº 24.569-1, ocupante do cargo de Guarda Civil Municipal, lotado na
Secretaria de Segurança Urbana e Cidadania, falecido em 23 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 147/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18747/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de acordo com o
§ 7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, 60, I, § 2º do art. 61 e art. 67, todos da Lei Municipal 10.684/05,
a SOPHIA MARIA MARQUES SABINO, matrícula nº 95.825-5, filha menor do ex-servidor
ALBERTO ALVES SABINO, matrícula nº 14.841-5, ocupante do cargo de Técnico em
Estradas, lotado na Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, falecido em 19 de abril
de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 148/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18678/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/03, c/c art. 6º A da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art.
61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a ISABELLE COSTA CAVALCANTI PEDROZA,
matrícula nº 95.826-3, viúva do ex-servidor JOSUÉ CAVALCANTI PEDROZA NETO,
matrícula nº 17.624-9, falecido em 13 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 149/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18740/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o §
7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, 60, I e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a ANA
PAULA DE MIRANDA CAVALCANTI CHAVES MONTENEGRO, matrícula nº 95.823-9,
viúva do ex-servidor WALDIR DO NASCIMENTO MONTENEGRO, matrícula nº 24.798-7,
ocupante do cargo de Guarda Municipal Suplementar, lotado na Secretaria de Segurança Urbana
e Cidadania, falecido em 12 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir da data do óbito.
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PORTARIA Nº 150/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18751/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de acordo com o
§ 7º, I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003,c/c arts. 15, I, 59, I, § 2º do art. 61 e art. 63 todos da Lei Municipal 10.684/05 a
MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SOUZA LACERDA PIRES, matrícula nº 95.822-1, filha
menor do ex-servidor, JÔNATHAS LACERDA PIRES, matrícula nº 79.407-4, falecido em 22
de outubro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 151/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18789/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o § 7º, I,
do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a JOSÉ
HAROLDO ALVES DA SILVA, matrícula nº 95.821-2, viúvo da ex-servidora SÔNIA MARIA
VIANA ALVES, matrícula nº 93.251-5, falecida em 25 de abril de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 152/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18403/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o § 7º, II,
do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional 41/03,
c/c arts. 15, I, §4º e §5º, 59, II, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a
NEVIMAR FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 95.820-4, companheira do ex-servidor JOSÉ
FEITOSA DA SILVA, matrícula nº 14.789-3, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, falecido em 15 de janeiro
de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 153/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18284/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA de acordo com o §
7º, II, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº 41/2003, c/c arts. 15, I, 59, II, 60, I, § 2º do art. 61 e art. 67, todos da Lei Municipal 10.684/05,
a GABRIEL PEREIRA FEITOSA DA SILVA, matrícula nº 95.819-1, filho menor do ex-
servidor JOSÉ FEITOSA DA SILVA, matrícula nº 14.789-3, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Diversos, lotado na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, falecido em 15
de janeiro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 154/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18641/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o § 7º,
I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, 60, I, e § 1º do art. 61, todos da Lei Municipal 10.684/05, a JOSÉ
CLÁUDIO PONTES, matrícula nº 95.833-6, viúvo da ex-servidora MARIA DEOLINDA
SABINO PONTES, matrícula nº 04.079-7, falecida em 27 de março de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir da data do óbito.

PORTARIA Nº 155/2021 Em, 28 de maio de 2021.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684,
de 28 de dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo nº 18668/2021-IPM-JP.

RESOLVE CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA de acordo com o § 7º,
I, do artigo 40 da Constituição Federal/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº
41/2003, c/c arts. 15, I, 59, I, § 1º do art. 61, § 1º do art. 62 e art. 63, todos da Lei Municipal
10.684/05, a HELINE HONORATO DA SILVA, matrícula nº 95.834-4, ex-companheira do ex-
servidor MANOEL FERREIRA DA SILVA NETO, matrícula nº 10.866-9, falecido em 10 de
outubro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Expediente nº 009/2021

A Superintendente do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa – IPM, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 136, inciso II e III da Lei Municipal n 10.684/05, resolve:

Publicar o(s) resultado(s) do(s) seguintes Processos Administrativos:

PROCESSO INTERESSADO MATRICULA ASSUNTO RESULTADO

18106/2021 ISABEL CRISTINA LEITÃO 24.122-9 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18758/2021 MANOEL FERREIRA DE AGUIAR NETO 27.070-9 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

17946/2021 JORGE LUIZ DA SILVA JUNIOR 84.578-6 REVISÃO DE APOSENTADORIA INDEFERIDO

18758/2021 JOSÉLIA MAFALDA SCARANO PEREIRA 14.814-8 REIMPLANTAÇÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA DEFERIDO

18214/2021 JOSEMAR BELMONT 14.889-0 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

18222/2021 LITUANIA FRANCINETE PESSOA DE FARIAS 71.026-1
DEVOLUÇÃO DE DESCONTO A TÍTULO DE

VALE TRANSPORTE
INDEFERIDO
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18618/2021 VICTOR HUGO LINS ALMEIDA DE ANDRADE 70.962-0 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIDO

18762/2021 ANGELA MARIA DA SILVA
-

VERBAS RESCISÓRIAS
DEFERIMENTO

PARCIAL

16958/2020 RAFAEL DA ROSA COSTA 91.206-9 PEDIDO DE RETROATIVOS INDEFERIDO

16959/2020 ROMILDO BARBOSA GUEDES 91.205-1 PEDIDO DE RETROATIVOS INDEFERIDO

17856/2020 OSVALDO ESPINOLA NETO 95.764-0 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

17592/2020 ANDREA JORGE TERROSO 95.761-5 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

17586/2020 JOSEFA MARIA CASTRO DA SILVA 95.614-7 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

17585/2020 BENEDITO BERNARDO DA SILVA 11.843-5 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

18792/2021 ÁUREA HELENA LEITE CARIRI CORREIA 70.953-1 VERBAS RESCISÓRIAS DEFERIDO

18495/2021 GEORGE CARTAXO COSTA DE ARAÚJO 95.781-0 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

18476/2021 JANETE DE SANTANA 03.185-2 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

17312/2020 MARCIA PAIVA DE OLIVEIRA 10.979-7 ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA DEFERIDO

João Pessoa, 28 de maio de 2021.

SEMOB

TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2021

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM,
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PARAÍBA – DER/PB E A
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE
URBANA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA – SEMOB/JP,
PARA FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO, SINALIZAÇÃO
VIÁRIA E EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO NAS RODOVIAS
ESTADUAIS QUE FAZEM PARTE DO SISTEMA VIÁRIO DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 2845/2021:

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO

DA PARAÍBA – DER/PB, autarquia estadual vinculada à Secretaria de Estado

da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do meio Ambiente – SEIRHMA, inscrito

no CNPJ sob nº 09.122.706/0001-09, com sede na Av. Min. José Américo de

Almeida, S/N, Torre, nesta Capital, representado neste ato pelo seu Diretor

Superintendente, CARLOS PEREIRA DE CARVALHO E SILVA, brasileiro,

engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 002.242.864-04 e portador do RG nº 55.233

SSP/PB, residente nesta cidade, doravante denominado PRIMEIRO

CONVENENTE e, a SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE

MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA –

SEMOB/JP, autarquia municipal, inscrita no CNPJ sob nº 09.154.915/0001-26,

com sede na Rodovia BR-230, Km 25, João Pessoa – PB, neste ato representada

pelo seu Superintendente, GEORGE VENTURA MORAIS, brasileiro, casado,

advogado, inscrito no CPF sob nº 035.715.584-05, portador do RG nº 1948934 SSP/PB,

residente e domiciliado no município de João Pessoa, doravante denominada de

SEGUNDO CONVENENTE, com fundamento legal no Art. 116 da Lei

8.666/93, no art. 21, inciso XII, no art. 22, inciso XII, no art. 24, inciso XIII, no art.

25 e no art. 320-A da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de

Trânsito Brasileiro), RESOLVEM celebrar o presente Convênio para fiscalização

do trânsito, sinalização viária e educação para o trânsito nas rodovias estaduais

circunscritas dentro do município de João Pessoa/PB, mediante as seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a cooperação entre as partes convenentes para

para fiscalização do trânsito, sinalização viária e educação para o trânsito nas

rodovias estaduais circunscritas dentro do município de João Pessoa/PB, a saber:

Rodovia PB-008, Trechos:
- Litoral sul: passando pelas entradas das praias do Sol, da Penha, do Seixas, até a

Estação Ciências;
- Litoral norte: saída para o município de Cabedelo, na Praia do Bessa para a

Praia de Intermares;

Rodovia PB-004, Trecho: saída da Avenida Sanhauá, até a ponte que limita os
municípios de João Pessoa e Bayeux;

Acesso Oeste: Trecho entre a Avenida Sanhauá e a BR-101/BR-230.

Além de outras Rodovias estaduais que venham a integrar o sistema viário do
município de João Pessoa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO EFETIVO UTILIZADO

Para a efetivação do objeto do presente Convênio serão utilizados os efetivos

pertencentes a SEGUNDA CONVENENTE – SEMOB, bem como, pessoal

pertencente ao DER/PB, vinculados a Diretoria de Planejamento e Transportes

conforme dispuser a legislação específica e as necessidades do serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ABRANGÊNCIA TERRITORIAL

Caberá aos CONVENENTES executar as atribuições e competências pactuadas

neste convênio na circunscrição territorial do município de João Pessoa/PB, em

todas as rodovias que integram com o sistema rodoviário estadual.

CLÁUSULA QUARTA – DAS COMPETÊNCIAS

Além do que preceitua o art. 24, caput e seus incisos, a SEGUNDA

CONVENENTE exercerá as atribuições e competências previstas no art. 21,

incisos I e VI do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) relativas à fiscalização de

trânsito, sinalização viária e educação para o trânsito; enquanto que o PRIMEIRO

CONVENENTE, além do que preceitua o art. 21, caput e seus incisos, exercerá as

atribuições previstas no art. 24, incisos I, VI e VII, relativas à fiscalização de

trânsito e educação para o trânsito.

Parágrafo único. As fiscalizações de trânsito dos CONVENENTES uniformizarão

os códigos de infrações da tabela de enquadramento e codificação de multas

previstos no Anexo IV da Portaria 059/2007 do DENATRAN, que estabelece os

campos de informações que deverão constar do Auto de Infração, os campos

facultativos e o preenchimento, para fins de uniformização em todo o território

nacional.
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CLÁUSULA QUINTA – DA ARRECADAÇÃO

Dos recursos provenientes da arrecadação das multas será descontado o percentual

de 5% (cinco por cento) destinados ao Fundo Nacional de Segurança e Educação de

Trânsito – FUNSET, conforme dispõe o art. 320, §1º do CTB, sendo o restante

repassado aos órgãos nas seguintes proporções:

a) Quando as autuações de trânsito de competência do município de João

Pessoa/PB forem lavradas pelos agentes de trânsito municipais, serão

destinados 100% (cem por cento) para a SEMOB/JP.

b) Quando as autuações de trânsito de competência do DER/PB forem lavradas

pelos agentes de trânsito municipal, serão destinados 50% (cinquenta por

cento) para a SEMOB/JP e 50% (cinquenta por cento) para o DER/PB, após

dedução de 20% (vinte por cento) para a POLÍCIA MILITAR DA

PARAÍBA, que é o repasse mensal fixado através do Convênio Nº 002/2020,

relativos ao mês anterior do mês vigente, conforme fixado na Cláusula

Quarta do Convênio Nº 002/2020, firmado entre o DER/PB e a Polícia

Militar, publicado no DOE de 02/02/2021, Processo Administrativo Nº

2670/2020-DER/PB, deduzido também os demais encargos de ordem legal e

operacional oriundos deste convênio.

c) Quando as autuações de trânsito de competência do DER/PB forem lavradas

pelos agentes do BPTRAN/PB ou pelos fiscais do próprio DER/PB, serão

destinados 100% (cem por cento) para o DER/PB, após os descontos

obrigatórios definidos por lei, ou, por força do Convênio nº 002/2020.

d) Quando as autuações de trânsito de competência do município de João

Pessoa forem lavradas pelos agentes do BPTRAN/PB seguir-se-ão os

critérios estabelecidos entre a SEMOB/JP e o BPTRAN/PB.

Parágrafo único. Serão descontadas ainda as taxas bancárias e postais ou quaisquer

outros valores para cumprir os procedimentos de autuação.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Convênio será de 05 (cinco) anos, com termo

inicial na data de sua publicação, podendo ser renovado por igual período, desde

que haja interesse dos convenentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS TERMOS ADITIVOS

Este Convênio poderá ser complementado e/ou modificado através de termos

aditivos, que servirão também para solução de casos omissos e dúvidas emergentes

à sua elaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser rescindido em caso de superveniência de lei ou

outro ato equivalente que o torne material ou formalmente impraticável, ou, por

inadimplência de quaisquer de suas cláusulas, independentemente de interpelação

judicial ou extrajudicial,desde que seja comunicado, por escrito, com antecedência

mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

F ic a eleito o foro da cidade de João Pessoa, para dirimir as questões decorrentes

da execução deste Convênio, que não puderem ser resolvidas entre as partes.

E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento em 04 (quatro)

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo indicadas, para que surta todos os

efeitos legais.

João Pessoa/PB, 27 de maio de 2021.

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-279/2021.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da Autarquia
Especial Municipal de Limpeza Urbana - EMLUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Global Comercial Eireli.
Processo: 2020/066259
Modalidade: P. E. Nº 04-062/2020 ARP nº 018/2020.
Signatários: Superintendente, Sr. Ricardo José Veloso, e a Sra. Lais Costa Lima,
representante legal da empresa Global Comercial Eireli.
Vigência: 29/05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 926,33 (novecentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos)
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

02.201.04.122.5001.362041
02.201.15.452.5166.362179

0.1.00
0.2.09
0.1.00
0.2.09

1001
1090
1001
1090

4.4.90.52 EMLUR

Data da assinatura: 28/05/2021
João Pessoa, 28 de Maio de 2021.
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EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-281/2021.
Objeto: Aquisição de material permanente, para atender as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura – SEINFRA.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Global Comercial Eireli.
Processo: 2020/066259
Modalidade: P. E. Nº 04-062/2020 ARP nº 018/2020.
Signatários: Secretário, Sr. Rubens Falcão da Silva Neto, e a Sra. Lais Costa Lima,
representante legal da empresa Global Comercial Eireli.
Vigência: 29/05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 926,33 (novecentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

11.101.04.122.5001.112041 0.1.00 1001 44.90.52 SEINFRA
Data da assinatura: 28/05/2021

João Pessoa, 28 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-346/2021.
Objeto: Aquisição de material permanente mobiliario, para atender as necessidades da
Secretaria de Turismo - SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Jorge Luiz de Gusmao
Buarque Eireli.
Processo: 2020/032274
Modalidade: P. E. Nº 04-067/2020 ARP nº 008/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Daniel de Rodrigues Lacerda Nunes, e o Sr. Jorge Luiz de
Gusmao Buarque, representante legal da empresa Jorge Luiz de Gusmao Buarque Eireli.
Vigência: 29/05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 2.940,50 (dois mil novecentos e quarenta reais e cinqüenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

15.102.04.122.5001-154069 0.1.00 1001 44.90.52 SETUR
Data da assinatura: 25/05/2021

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-348/2021.
Objeto: Aquisição de água mineral, para atender as necessidades da Secretaria do Meio
Ambiente – SEMAM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa FL Comercio Atacadista de
Artigos de Uso Pessoal e Domestico Eireli.
Processo: 2020/088941
Modalidade: P.E. nº 04-003/2021 ARP nº 031/2021.
Signatários: Secretário, o Sr. Welison Araújo Silveira, e o Sr. Fabio Rocha Holanda
Cavalcanti, representante legal da empresa FL Comercio Atacadista de Artigos de Uso
Pessoal e Domestico Eireli.
Vigência: 29/05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 2.290,00 (dois mil duzentos e noventa reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

12.103.18.542.5366.124155
12.102.18.122.5001.122535

0.1.00 1001 33.90.30 SEMAM

Data da assinatura: 25/05/2021
João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-404/2021.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, para atender as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a JSB Distribuidora Eireli.
Processo: 2020/012550
Modalidade: P. E. Nº 04-023/2020 ARP nº 167/2020.
Signatários: Secretário, Sr. Felipe Matos Leitão, e a Sra. Jessica de Souza Bidô, representante
legal da empresa JSB Distribuidora Eireli
Vigência: 29/05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 66.77,20 (sessenta e seis mil setecentos e setenta e sete reais e vinte centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.241.5313.142582
14.101.08.243.5313.142592
14.101.08.244.5313.142581
14.101.08.244.5313.142893
14.101.08.244.5447.142984
14.104.04.122.5001.144437
14.104.04.122.5315.144491
14.105.08.244.5170.142229
14.105.08.244.5592.144425
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.107.08.244.5185.142264
14.302.08.243.5585.484124
14.302.08.244.5170.484483
14.302.08.244.5570.482937
14.302.08.244.5570.484370
14.302.08.244.5570.484475
14.303.08.241.5558.494371

01.00
01.31
02.09
02.31

1001
1312
1090
1311

3.3.90.30 SEDES

Data da assinatura: 24/05/2021
João Pessoa, 24 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-432/2021.
Objeto: Aquisição de gás de cozinha, para atender as necessidades da Secretaria de
Turismo – SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa SOS Gas Ltda - EPP.
Processo: 2020/090659
Modalidade: P. E. Nº 04-006/2021 ARP nº 034/2021.
Signatários: Secretário, Sr. Daniel de Rodrigues Lacerda Nunes e o Sr. Arthur Gustavo
Vaz Tolentino, representante legal da empresa SOS Gas Ltda - EPP.
Vigência: 29/05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 80,20 (oitenta reais e vinte centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

15.102.04.122.5001.154069 0.1.00 1001 33.90.30 SETUR
Data da assinatura: 25/05/2021

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-454/2021.
Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de alimentação e
lanches, para atender as necessidades da Secretaria de Políticas Públicas para Mulheres
– SEPPM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa BR All Eventos e Comércio
de Equipamentos de Informática Ltda-EPP.
Processo: 2020/089120
Modalidade: P. E. Nº 04-002/2021 ARP nº 032/2021.
Signatários: Secretária, Sra. Ivonete Porfírio Martins, e a Sra. Sônia Freitas de Souza,
representante legal da empresa BR All Eventos e Comércio de Equipamentos de
Informática Ltda-EPP.
Vigência: 29/05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 1.194,00 (hum mil e cento e noventa e quatro reais).
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Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

28.101.14.422.5070.282742
28.101.04.122.5070.282978
28.101.04.122.5070.282993
28.101.04.122.5070.284323
28.101.04.122.5070.284338
28.101.04.122.5070.284358
28.101.04.122.5070.284359
28.102.04.122.5001.284216

0.1.00 1001 33.90.30 SEPPM

Data da assinatura: 28/05/2021

João Pessoa, 28 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato n.º 04-455/2021.
Objeto: Aquisição de material permanente mobiliario, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Habitação Social - SEMHAB.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Escritorio e Arte Indústria e
Comercio Ltda.
Processo: 2020/032274
Modalidade: P. E. Nº 04-067/2020 ARP nº 006/2021.
Signatários: Secretária Municipal de Habitação Social - SEMHAB, a Sra. Maria do
Socorro Gadelha Campos de Lira, e a Sra. Elani Maria da Silva Barbosa, representante
legal da empresa Escritorio e Arte Indústria e Comercio Ltda.
Vigência: 29//05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

24.102.04.122.5001.242695 0.1.00 1001 44.90.52 SEMHAB
Data da assinatura: 25/05/2021

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato n.º 04-456/2021.
Objeto: Aquisição de material permanente mobiliario, para atender as necessidades da
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana – SEMOB -JP.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Escritorio e Arte Indústria e
Comercio Ltda.
Processo: 2020/032274
Modalidade: P. E. Nº 04-067/2020 ARP nº 006/2021.
Signatários: Superintendente, o Sr. George Ventura Morais, e a Sra. Elani Maria da
Silva Barbosa, representante legal da empresa Escritorio e Arte Indústria e Comercio
Ltda.
Vigência: 29//05/2021 a 31/12/2021.
Valor Total: R$ 20.485,00 (vinte mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).
Recursos Financeiros:

Dotação Orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

02.202.04.122.5001-372041 0.2.63 1630 44.90.52 SEMOB
Data da assinatura: 25/05/2021

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000651/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades do Instituto
Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Boing Comercio Atacadista
de Materiais Ltda.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 12,00 (doze reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.208.04.122.5001.452041 0.2.29 1290 33.90.30 ICV

Data da emissão: 18/05/2021.
João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000652/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades do Instituto
Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Bruno Barbosa de Souza
Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 1.495,20 (hum mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.208.04.122.5001.452041 0.2.29 1290 33.90.30 ICV

Data da emissão: 17/05/2021.
João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000653/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades do Instituto
Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa HC Comercio de Papelaria e
Serviços - Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 2.900,69 (dois mil e novecentos reais e sessenta nove centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.208.04.122.5001.452041 0.2.29 1290 33.90.30 ICV

Data da emissão: 20/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000654/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades do Instituto
Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Humaita Comercio de Papeis
e Alimentos Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 1.366,00 (hum mil trezentos e sessenta e seis reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.208.04.122.5001.452041 0.2.29 1290 33.90.30 ICV

Data da emissão: 17/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000655/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades do Instituto
Candida Vargas - ICV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Idpromo Comercial Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 696,00 (seiscentos e noventa e seis reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

13.208.04.122.5001.452041 0.2.29 1290 33.90.30 ICV

Data da emissão: 18/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000656/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades do Instituto
de Previdência do Município - IPM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa HC Comercio de Papelaria e
Serviços - Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 14,10 (quatorze reais e dez centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.201.09.122.5001.392603 0.2.41 1410 33.90.30 IPM

Data da emissão: 25/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000657/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para atender as necessidades do Instituto de
Previdência do Município - IPM
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa HC Comercio de Papelaria e
Serviços - Eireli.
Processo: 2020/012550
Modalidade: P.E nº 04-023/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 15,00 (quinze reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.201.09.122.5001.392603 0.2.41 1410 33.90.30 IPM

Data da emissão: 25/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000658/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para atender as necessidades do Instituto de
Previdência do Município - IPM
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JSB Distribuidora Eireli.
Processo: 2020/012550
Modalidade: P.E nº 04-023/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 355,80 (trezentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.201.09.122.5001.392603 0.2.41 1410 33.90.30 IPM

Data da emissão: 25/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000659/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para atender as necessidades do Instituto de
Previdência do Município - IPM
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Tutto Limp Distribuidora
Ltda.
Processo: 2020/012550
Modalidade: P.E nº 04-023/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 1.150,00 (hum mil cento e cinquenta reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

06.201.09.122.5001.392603 0.2.41 1410 33.90.30 IPM

Data da emissão: 25/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000660/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Bruno Barbosa de Souza
Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

31.301.14.422.5030.572093 0.2.09 1090 33.90.30 PROCON

Data da emissão: 17/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000661/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Slim Suprimentos Ltda.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 718,80 (setecentos e dezoito reais e oitenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

31.301.14.422.5030.572093 0.2.09 1090 33.90.30 PROCON

Data da emissão: 17/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000662/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Boing Comercio Atacadista de
Materiais Ltda.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 1.859,00 (hum mil oitocentos e cinqüenta e nove reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.241.5313.142582
14.101.08.243.5313.142592
14.101.08.244.5313.142581
14.101.08.244.5313.142893
14.101.08.244.5447.142984
14.104.04.122.5001.144437
14.104.04.122.5315.144491
14.105.08.244.5170.142229
14.105.08.244.5592.144425
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.107.08.244.5135.144091
14.107.08.244.5185.142264
14.301.08.243.5001.472848
14.302.08.243.5585.484124
14.302.08.244.5170.484483
14.302.08.244.5570.482937
14.302.08.244.5570.484370
14.302.08.244.5570.484475
14.303.08.241.5558.494371

0.1.00
0.1.31
0.2.31
0.2.32
0.2.09

1001
1312
1311
1090

33.90.30 SEDES

Data da emissão: 18/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000663/2021.
Objeto: Aquisição de material de expediente, para atender as necessidades da Secretaria de
Desenvolvimento Social - SEDES.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Idpromo Comercial Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 1.740,00 (hum mil setecentos e quarenta reais).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

14.101.08.241.5313.142582
14.101.08.243.5313.142592
14.101.08.244.5313.142581
14.101.08.244.5313.142893
14.101.08.244.5447.142984
14.104.04.122.5001.144437
14.104.04.122.5315.144491
14.105.08.244.5170.142229
14.105.08.244.5592.144425
14.106.08.244.5136.144487
14.106.08.244.5137.144424
14.107.08.244.5135.144091
14.107.08.244.5185.142264
14.301.08.243.5001.472848
14.302.08.243.5585.484124
14.302.08.244.5170.484483
14.302.08.244.5570.482937
14.302.08.244.5570.484370
14.302.08.244.5570.484475
14.303.08.241.5558.494371

0.1.00
0.1.31
0.2.31
0.2.32
0.2.09

1001
1312
1311
1090

33.90.30 SEDES

Data da emissão: 18/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000667/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - SEMAM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa HC Comercio de Papelaria e
Serviços - Eireli.
Processo: 2020/012550
Modalidade: P.E nº 04-023/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 2.522,77 (dois mil e quinhentos e vinte e dois reais e setenta sete
centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

12.102.18.122.5001.122535
12.103.18.542.5366.124155

0.1.00 1001 33.90.30 SEMAM

Data da emissão: 20/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000668/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - SEMAM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Mega Master Comercial de
Alimentos Eireli.
Processo: 2020/012550
Modalidade: P.E nº 04-023/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 2.780,50 (dois mil e setecentos e oitenta reais e cinquenta centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

12.102.18.122.5001.122535
12.103.18.542.5366.124155

0.1.00 1001 33.90.30 SEMAM

Data da emissão: 18/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.
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EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000669/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas Para as Mulheres - SEPPM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa HC Comercio de Papelaria e
Serviços - Eireli..
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 87,06 (oitenta e sete reais e seis centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

28.101.14.422.5070.282993
28.101.14.422.5070.282978
28.101.14.422.5070.284338

0.1.00 1001 33.90.30 SEPPM

Data da emissão: 20/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000670/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas Para as Mulheres - SEPPM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa Humaita Comercio de Papeis
e Alimentos Eireli.
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 216,20 (duzentos e dezesseis reais e vinte centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

28.101.14.422.5070.282993
28.101.14.422.5070.282978
28.101.14.422.5070.284338

0.1.00 1001 33.90.30 SEPPM

Data da emissão: 18/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000671/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas Para as Mulheres - SEPPM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa JC da Silva Suprimentos para
Escritorio
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 32,20 (trinta e dois reais e vinte centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

28.101.14.422.5070.282993
28.101.14.422.5070.282978
28.101.14.422.5070.284338

0.1.00 1001 33.90.30 SEPPM

Data da emissão: 18/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA
Instrumento: Ordem de Compra n.º 000672/2021.
Objeto: Aquisição de materiais de expediente, para atender as necessidades da
Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas Para as Mulheres - SEPPM.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa V.T.A. Machado de Arruda
Eireli
Processo: 2020/006922
Modalidade: P.E nº 04-019/2020.
Vigência: A ordem de compra terá vigência até 31 de Dezembro de 2021.
Valor Total: R$ 181,77 (cento e oitenta e um reais e setenta e sete centavos).
Recursos Financeiros:

Dotação orçamentária FR
FR

STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

28.101.14.422.5070.282993
28.101.14.422.5070.282978
28.101.14.422.5070.284338

0.1.00 1001 33.90.30 SEPPM

Data da emissão: 18/05/2021.

João Pessoa, 25 de Maio de 2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo n.º 04 ao Contrato n.º 04-040/2017.
Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses – locação de impressora a laser
monocromático tipo I e multifuncional a laser colorida tipo VII, para atender as
necessidades da Secretaria de Turismo - SETUR.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Maq-Larem Máquinas Móveis
e Equipamentos Ltda.
Processo: 2016/094877
Modalidade: Adesão n.º 04-0011/2017 - Adesão à ARP n.º 004/2016 – PE n.º
24.003/2016 - Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura de Natal - SEMAD.
Signatários: Secretário, Sr. Daniel ce Rodrigues Lacerda Nunes, e o Sr. Vanderley de
Lima Fernandes, representante da Empresa Maq-Larem Máquinas Móveis e
Equipamentos Ltda.
Vigência: 26/05/2021 a 25/05/2022.
Valor TotalR$ 12.960,00 (doze mil novecentos e sessenta reais)
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional FR FR STN
Elemento de

Despesa
Secretaria

15.102.04.122.5001.154069 0.1.00 1001 33.90.39 SETUR
Data da assinatura: 19/05/2021

João Pessoa, 25 de Maio de 2021

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: Termo Aditivo n.º 02 ao Contrato n.º 04-108/2020.
Objeto: Prorrogação por 09 (nove) meses – contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de locação de veículos, com e sem inclusão de condutor, para atender
as necessidades da Secretaria de Gestão Governamental – SEGGOV.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a empresa Localiza Rent a Car S/A.
Processo: 2019/094725
Modalidade: P.E. Nº 04-088/2019 ARP Nº 222/2019.
Signatários: Secretário de Administração – SEAD, o Sr. Ariosvaldo de Andrade Alves, o
Sr. Marcelo Araripe Dantas e o Sr. Michael Leandro Alves de Souza, representantes legais
da empresa Localiza Rent a Car S/A.
Vigência: 28/05/2021 a 28/02/2022.
Valor Total: R$ 107.577,18 (cento e sete mil quinhentos e setenta e sete reais e dezoito
centavos).
Recursos Financeiros:

Classificação Funcional
Elemento de

Despesa
FR RSTN FR Secretaria

16.101.04.122.5001.512340 3.3.90.39 1001 0.1.00 SEAD
Data da assinatura: 28/05/2021

João Pessoa, 28 de Maio de 2021
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EXTRATO Nº 217/2021 DO TERMO ADITIVO Nº 005/2021 AO CONTRATO Nº. 006/2018

PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) SEGUNDA (parágrafo terceiro) e Sétima PARA

IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO DE EQUOTERAPIA AOS MUNÍCIPES DE JOÃO PESSOA,

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA

SECRETARIA DE SAÚDE, E ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE EQUOTERAPIA, ENTIDADE

CONTRATADA EM VIRTUDE DO CONVÊNIO Nº 006/2018

OBJETIVO: Alteração da(s) cláusula(s) SEGUNDA (parágrafo terceiro) e Sétima:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os
seguintes:

13.301.10.302.5414.462871 – MAC – REDE CONVENIADA / CONTRATADA /
SUPLEMENTAR - MANTER E IMPLEMENTAR A REDE SUPLEMENTAR DE SERVIÇOS DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR;

o Fonte de Recursos: 1211 – ORDINÁRIOS;
o Fonte de Recursos: 1214 - SUS

Elemento Despesa: 3.3.50.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

Elemento Despesa: 3.3.50.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 28 de maio
de 2021, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso II, da
Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): ASSOCIAÇÃO PARAIBANA DE EQUOTERAPIA
DATA DA ASSINATURA: 28/05/2021

EXTRATO Nº 212/2021 DO TERMO ADITIVO Nº 003/2021 AO CONTRATO Nº.
10.711/2018PARA ALTERAR A(S) CLAUSULA(S) CLÁUSULAS Segunda e Oitava (itens
2.1 e 8.1) REFERENTE AO (À) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM PONTOS DE GASES DE OXIGÊNIO, AR
COMPRIMIDO, ÓXIDO NITROSO E VÁCULO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
JOÃO PESSOA, ATRAVÉS DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E TELEGÁS COMÉRCIO E
SERVIÇO HOSPITALAR LTDA, ENTIDADE CONTRATADA EM VIRTUDE DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 10.102/2017

OBJETIVO: Alteração da(s) cláusula(s) CLÁUSULAS Segunda e Oitava (itens 2.1 e 8.1):

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
2.1. Os recursos financeiros necessários ao custeio do presente Contrato são oriundos os
seguintes:

13.301.10.302.5005.464498 – MAC – REDE HOSPITALAR – MANTER E IMPLEMENTAR OS
SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS.

13.301.10.302.5005.464499 – MAC – AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE –
MANTER E IMPLEMENTAR OS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE;

· FONTE DE RECURSOS: 1211 – ORDINÁRIOS;
· FONTE DE RECURSOS: 1214 – SUS.
· FONTE DE RECURSOS: 1213 – TRANSF. REC. ESTADO PROG. SAÚDE

-ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS
8.1. O presente Aditivo terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de 28 de maio
de 2021, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme faculta o art. 57, inciso II, da
Lei nº. 8.666/93.

As demais Cláusulas do Contrato inicial permanecem inalteráveis. E por estarem justas e
acordadas, as partes assinam o presente instrumento em cinco vias de igual teor e forma, para
que produza os seus devidos e legais efeitos, na presença das testemunhas abaixo
consignadas.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATADO (A): TELEGÁS COMÉRCIO E SERVIÇO HOSPITALAR LTDA
DATA DA ASSINATURA: 28 de maio de 2021

EXTRATO DE ADITIVO Nº 004/2021 REFERENTE AO CONTRATO Nº 15/2018

Referência:
· Contrato nº 15/2018;
· Pregão Eletrônico-SRP n.º 4-047/2017
· Processo Administrativo nº 2021/037360.

Partes:

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA – SEMOB/JP, CNPJ nº 09.154.915/0001-26
(CONTRATANTE) e OI MÓVEL S.A., inscrita no CNPJ sob n° 05.423.963/0001-11 (CONTRATADA).

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1 - O objeto deste aditivo é a formalização da mudança na parte contratada do contrato nº 15/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 – Será retirada da parte Contratada:

a) A empresa TELEMAR NORTE LESTE S.A., inscrita no CNPJ (MF) n.º 08.606.055/0001-51.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 – Será admitida como parte Contratada:

a) A empresa OI MÓVEL S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 05.423.963/0001-11,
com endereço no Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A, Ed. Estação Telefônica, Térreo, Parte 2, Asa
Norte, Brasília-DF, CEP.: 70.713-900, Fone: (84) 98817-1417/98801-0103.

CLÁUSUA QUARTA:

4.1 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato Original, do Primeiro ao
terceiro Termos Aditivos, não expressamente alterados por este Termo.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de maio de 2021.
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Ricardo José Veloso
Superintendente

EXTRATO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 001/2021

Objeto:
Estabelecer mútua cooperação, visando modernizar a gestão,
recepção, análise, fiscalização, tramitação e aprovação dos Planos
de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS, mediante
disponibilização de sistema eletrônico, conforme plano de trabalho,
que é parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição.

Partes:
EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e INSTITUTO
GESTÃO BRASIL – IGB (CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o nº
21.663.955/0001-07.

Valores:
O presente acordo de cooperação técnica dar-se-á a título gratuito.

Prazo:
O Presente acordo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 19 de maio de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2021

Objeto:
SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS
DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – EMLUR
COM IMPLANTAÇÃO DE REPOSITÓRIOS DE ISCAS PARA ROEDORES
Partes:
EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita no
CNPJ sob o nº 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e CLAVER
ANÁLISES TRATAMENTO DE ÀGUA E IMUNIZAÇÃO LTDA (A
CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o nº 12.301.257/0001-62

CHAVE CGM: WQLQ-YSM6-VFYG-2YWG

Valores:
Como pagamento, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor
global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Dotação Orçamentária:
O pagamento deste contrato correrá pelo elemento despesa: 33.90.39.,
Classificação Funcional: 02.201.04.122.5001..362041, fonte de recurso:
Próprio (0100) e Ordinário (0209).

Prazo:
O Presente contrato terá vigência de noventa dias.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 24 de Maio de 2021.

Ricardo José Veloso
Superintendente

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 010/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: POETA OLIVEIRA FRANCISCO DE MELO – OLIVEIRA DE PANELAS.
OBJETO: contrata o referido poeta que fará apresentação nos dias 08 e 09 de maio de 2021 –
Centro Cultural de Mangabeira Tenente Lucena – EMEF Educador Francisco Pereira da
Nóbrega - Cristo – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19, das 08h00 10h30 e das 14h00
às 16h00.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 011/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA – TONY LEON.
OBJETO: , contrata o referido artista que fará apresentação nos dia 16 de maio de 2021 – EMEF
Seráfico da Nóbrega - Tambau – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19, às 14h00.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 012/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: ALEXSANDRA DE CARVALHO SILVA.
OBJETO: contrata a referida artista que fará apresentação nos dia 16 de maio de 2021 – Centro
Cultural de Mangabeira – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19, às 14h00.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 013/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: JOÃO BARNABÉ VELOSO – JOCA DO ACORDEON.
OBJETO: contrata o referido artista que fará apresentação nos dia 16 de maio de 2021 – Escola
Luiz Augusto Crispim – Bairro dos Ipês – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 014/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: ISABELLE CHRISTINE SOARES FREIRE DE MIRANDA HENRIQUES –
BELLE SOARES.
OBJETO: contrata a referida artista que fará duas apresentações – Instituto Federal de Educação
– IFPB - Jaguaribe – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19, no período dos meses abril à
Junho de 2021.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.
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EXTRATO DO CONTRATO DE N° 015/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: CANTORA GRACINHA TELLES, representada pela empresa PAULO LUCIO
BARRETO - CNPJ. 29.944.882/0001-25.
OBJETO: contrata a referida cantora que fará duas apresentações – Escola Luiz Augusto Crispim
– Bairro dos Ipês – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19, no período dos meses abril à
Junho de 2021.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 016/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: CANTORA DIANA MIRANDA, representada pela empresa A.P.A
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA - CNPJ. 41.162.0422/0001-06.
OBJETO: contrata a referida cantora que fará duas apresentações – Centro Cultural de
Mangabeira – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19, no período dos meses abril à Junho
de 2021.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 017/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: JOSÉ ROBÉRIO JACINTO SILVA – ROBÉRIO JACINTO.
OBJETO: contrata o referido artista que fará duas apresentações de abril a junho/2021 – Escola
Duarte da Silveira – Costa e Silva – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 018/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: LEONARDO DE ALBUQUERQUE NÓBREGA – LÉO NÓBREGA.
OBJETO: contrata o referido artista que fará duas apresentações de abril a junho – Escola Seráfico
da Nóbrega – Tambau – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 019/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: IAGO AYRES BRITTO DOS SANTOS.
OBJETO: contrata o referido artista que fará duas apresentações de abril a junho –
Estacionamento do Shopping Mangabeira – Campanha de Vacinação Contra a COVID-
19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais) por apresentação

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 020/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: IVAN MARTINS.
OBJETO: contrata o referido artista que fará duas apresentações de abril a junho de 2021– Mãe
Rainha – Bessa – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 021/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: ALBERTO TAVARES DE SOUZA – BETO TAVARES.
OBJETO: contrata o referido artista que fará duas apresentações de abril a junho – Instituto Federal
da Paraíba - IFPB – Jaguaribe – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00 (setecentos e
cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 022/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: DANIEL GOUVEIA DE SOUZA.
OBJETO contrata o referido artista que fará duas apresentações no período de abril a junho/2021 –
Escola Cônego Gomes de Lima – Ernesto Geisel – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 023/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADA: RICARDO LUIS BOTTO FERREIRA, representada pela empresa PAULO
LUCIO BARRETO - CNPJ. 29.944.882/0001-25.
OBJETO: contrata o referido artista que fará duas apresentações no período de abril a julho/2021 –
Escola Luis Augusto Crispim – Bairro dos Ipês – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 024/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: MARCOS XAVIER DA SILVA.
OBJETO: contrata o referido artista que fará duas apresentações no período de abril a julho/2021 –
Colégio HBE – Bairro dos Estados – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.
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AVISO DE PUBLICAÇÃO

DECISÃO

Objeto:
Requerimento – Ofício 0118/2021

Interessado:
BETA AMBIENTAL LTDA CNPJ 24.303.231/0001-32

Dispositivo:
DETERMINAR A SUSPENSÃO DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA DE
IDONEIDADE IMPOSTA QUANDO DA DECISÃO DE RESCISÃO
CONTRATUAL, até posterior analise de mérito do Recurso
Administrativo.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, ´21 de Maio de 2021.

AVISO

Ricardo José Veloso
Superintendente

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 025/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: PAULO LÚCIO BARRETO – CNPJ: 29.944.882/0001-25.
OBJETO: contrata o referido artista que fará duas apresentações – Instituto de Educação, Ciência
e Tecnologia - IFPB – Jaguaribe – Campanha de Vacinação Contra a COVID-19, no período dos
meses abril à Julho de 2021.

VALOR TOTAL: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) sendo R$ 750,00
(setecentos e cinquenta reais) por apresentação.

João Pessoa, 28 de fevereiro de 2021.

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 026/2021.
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA - FUNJOPE.
CONTRATADO: ABSOLUTA SERVIÇOS ASSESSORIA EMPRESARIAL E COMÉRCIO

- CNPJ/MF sob o n° 34.157.179/0001-07 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021.
OBJETO: Constitui objeto da avença DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE ESTRURAS - DISCIPLINADORES
OBJETIVANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO
PESSOA - FUNJOPE.

VALOR TOTAL: R$ 15.012,00(quinze mil e doze reais).

João Pessoa, 28 de maio de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00006/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2090/2021

[CHAVE CGM: T0YH-RZHK-PH3S-W3MI]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00006/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2090/2021, embasado
na solicitação do setor demandante, no Parecer da Assessoria jurídica e Nota Técnica da
Controladoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93
e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de: IANA COSSOY PARO,
através da Pessoa Jurídica TRAILER FILMES PRODUÇÃO CINEMATOGRAFICA
LTDA – CNPJ - Nº 10.479.453/0001-04, no valor estimado de R$ 2.000,00 (DOIS MIL
REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA PROFISSIONAL IANA COSSOY PARO,
PARA COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO DA 2ª ETAPA – AVALIAÇÃO
TÉCNICA DO EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS CONCURSO Nº 00001/2021 –
LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS
W.R_LAB: MÓDULO LONGA-METRAGEM, NO PERÍODO DE 30/06/2021 A
30/07/2021, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento
de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Maio de 2021.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 261/2021
[CHAVE CGM: 2GX2-GB22-GOGP-GWHF]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00002/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 261/2021, embasado
na solicitação do setor demandante, no Parecer da Assessoria jurídica e Nota Técnica da
Controladoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93
e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de: FABIANA DE
OLIVEIRA ASSIS, através da Pessoa Jurídica VIOLETA FILMES LTDA – CNPJ - Nº
22.872.637/0001-00, no valor estimado de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL, FABIANA DE OLIVEIRA ASSIS, PARA
COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO DA 2ª ETAPA – AVALIAÇÃO TÉCNICA DO
EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS CONCURSO Nº 00001/2021 –
LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS
W.R_LAB: MÓDULO LONGA-METRAGEM, NO PERÍODO DE 30/06/2021 A
30/07/2021, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento
de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Maio de 2021.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2021

[CHAVE CGM: M85F-8CB0-7M8X-OBV9]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00003/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2021, embasado
na solicitação do setor demandante, no Parecer da Assessoria jurídica e Nota Técnica da
Controladoria Geral do Município e em cumprimento ao Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93
e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto em favor de: RENATA SOFIA,
através da Pessoa Jurídica RENATA SOFIA SANTOS FREIRE – CNPJ - Nº
28.064.605/0001-65, no valor estimado de R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS), cujo objeto é
a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL, RENATA SOFIA SANTOS FREIRE, PARA
COMPOR A COMISSÃO DE SELEÇÃO DA 2ª ETAPA – AVALIAÇÃO TÉCNICA DO
EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS CONCURSO Nº 00001/2021 –
LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS AUDIOVISUAIS
W.R_LAB: MÓDULO LONGA-METRAGEM, NO PERÍODO DE 30/06/2021 A
30/07/2021, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do instrumento
de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 28 de Maio de 2021.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00007/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02169/2021

[CHAVE CGM: E81W-Q6QI-4RSF-FRKS]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 00007/2021, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
02169/2021, embasado na solicitação inicial, Termo de Referência e no Parecer da
Assessoria jurídica e em cumprimento ao Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 e suas
alterações, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em
favor da empresa: ABSOLUTA SERVIÇOS ASSESSORIA EMPRESARIAL E
COMERCIO, CNPJ: 34.157.179/0001-07, no valor estimado de R$ 15.012,00
(QUINZE MIL E DOZE REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE DISCIPLINADORES OBJETIVANDO
SUPRIR AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE JOÃO PESSOA –
FUNJOPE, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 20 de Maio de 2021.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00019/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2166/2021

[CHAVE CGM: YXGK-RFH1-KHLB-Y4FG]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00019/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2166/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor de: RICARDO LUIS BOTTO FERREIRA (RICARDO
BOTTO), CPF: 345.761.007-00, no valor estimado de R$ 1.500,00 (MIL E
QUINHENTOS REAIS), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA RICARDO
LUIS BOTTO FERREIRA (RICARDO BOTTO), PARA APRESENTAÇÃO
CULTURAL DURANTE A CAMPANHA VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art.
64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 25 de Maio de 2021.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00020/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2164/2021

[CHAVE CGM: 1URL-3S4R-FJIC-WG7R]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00020/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2164/2021, embasado
na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em cumprimento
ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E ADJUDICO o objeto
em favor de: MARCOS XAVIER DA SILVA (MARCOS MELODIA), CPF: 282.801.214-
04, no valor estimado de R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA MARCOS XAVIER DA SILVA (MARCOS
MELODIA), PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL DURANTE A CAMPANHA
VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 25 de Maio de 2021.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00021/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2163/2021

[CHAVE CGM: KBD6-BMOR-J4RI-5ISX]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes na INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N° 00021/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2163/2021,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO o objeto em favor de: PAULO LUCIO BARRETO(PAULO BARRETO),
através da Pessoa Jurídica PAULO LUCIO BARRETO – CNPJ - Nº 29.944.882/0001-
25, no valor estimado de R$ 1.500,00 (MIL E QUINHENTOS REAIS), cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DO ARTISTA PAULO LUCIO BARRETO (PAULO BARRETO),
PARA APRESENTAÇÃO CULTURAL DURANTE A CAMPANHA VACINAÇÃO
CONTRA A COVID-19, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocada a proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 25 de Maio de 2021.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Ricardo José Veloso
Superintendente

PROCESSO Nº 202102878 EMLUR DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E RATIFICAÇÃO

Objeto: AQUISIÇÃO DE CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE CÂMARA DE AR PARA
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA.

VDTE-L96X-EOKL-RSIZ

Dispositivo: Com base nas informações constantes do Processo nº202102878, referente
à Dispensa de Licitação nº 011/2021, e em cumprimento aos termos do artigo 43, inciso
VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ACOLHO O PARECER,
HOMOLOGO e RATIFICO o procedimento ora escolhido em observância ao quadro
abaixo:

Empresa CNPJ Nº
Valor Global

(R$)
PNEUCAR-

COMÉRCIO DE
PNEUS, PEÇAS E
SERVIÇOS LTDA

35.500.289/0001-92
R$ 341,60

pelo valor Global de R$ 341,60 (trezentos e quarenta e um reais e sessenta
centavos), para fornecimento do objeto em referência, com base no Art. 24,

Inciso II, da Lei 8.666/1993 e suas alterações, em consequência, ficam
convocadas as proponentes para assinatura do instrumento de contrato, nos
termos do art. 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 26 de maio de 2021.
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